
ANEXO ESPECÍFICO J 

CAPÍTULO 1 - VIAJANTES 

Definições 

Para efeitos de aplicação do presente Capítulo, entende-se por: 

"admissão temporária": o regime aduaneiro que permite a entrada no território 
aduaneiro, com suspensão do pagamento de direitos e demais imposições de mercadorias 
importadas para um determinado fim e destinadas a serem reexportadas num determinado prazo, 
sem que sofram nenhuma modificação ou alteração, salvo a depreciação normal devido ao seu uso; 

"sistema de duplo canal": o sistema de controle aduaneiro simplificado que permite 

aos viajantes, à sua chegada, declarar as mercadorias escolhendo entre dois tipos de canais. Um, 
identificado pelos símbolos de cor verde, destinado aos viajantes que transportam mercadorias, cuja 
importação ou exportação não excedam em quantidade ou em valor o limite permitido em franquia 
e que não sejam nem proibidas nem sujeitas a restrições. O outro, identificado pelos símbolos de cor 
vermelha, destinado aos outros viajantes; 

"bens pessoais": todos os artigos, novos ou usados, que um viajante possa 

razoavelmente necessitar para o seu uso pessoal no decurso da viagem, tendo em conta as 
circunstâncias dessa viagem, excluindo todas as mercadorias importadas ou exportadas para fins 
comerciars; 

"meios de transporte de uso privado": as viaturas e os reboques, barcos e 
aeronaves, assim como as respectivas peças sobressalentes, acessórios e equipamentos normais, 

importados ou exportados exclusivamente para uso privado, excluindo todo o transporte de pessoas 
a titulo oneroso e o transporte industrial ou comercial de mercadorias, a título oneroso ou não; 

"viajante": 

1. qualquer pessoa que entra temporariamente no território de um país onde não 
resida habitualmente ("não residente") ou que sai do referido território, e; 

2. qualquer pessoa que sai do território de um país onde resida habitualmente 
("residente que deixa o seu país") ou que regresse ao território do seu país ("residente que regressa 
ao seu país"). 

Princípios 

1. Norma 

As facilidades aduaneiras aplicáveis aos viaJantes regem-se pelas disposições do 
presente Capítulo e, na medida em que sejam aplicáveis, pelas disposições do Anexo Geral. 

2. Norma 

As facilidades aduaneiras previstas no presente Capítulo são aplicáveis aos viajantes 
independentemente da sua nacionalidade. 

Campo de Aplicação 

3. Norma 
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As Administrações Aduaneiras designarão as Aduanas onde serão cumpridas as 
'!idades aduaneiras relativas aos viajantes. As Administrações Aduaneiras determinarão a 

petência e a localização das Aduanas e fixarão o seu horário de funcionamento, tendo em conta 
rpecialmente, a situação geográfica e o volume do tráfego atual dos viajantes. 

4. Norma 

Sob reserva da observação das medidas de controle aduaneiro em vigor, os viajantes 
que entrarem ou saírem do país no seu meio de transporte de uso privado serão autorizados, tanto à 
chegada como à saída, a cumprir todas as formalidades aduaneiras necessárias sem terem que, 
sistematicamente, sair do meio de transporte em que viajam. 

5. Prática recomendada 

Os viajantes que entrarem ou saírem do país em veículos rodoviários ou ferroviários 
de uso comercial deverão ser autorizados a cumprir todas as formalidades aduaneiras necessárias 
sem terem que, sistematicamente, sair do meio de transporte em que viajam. 

6. Prática recomendada 

O sistema aduaneiro de duplo canal será utilizado para o controle aduaneiro dos 
viajantes e para a liberação de mercadorias por eles transportadas e, quando necessário, dos seus 
meios de transporte de uso privado. 

7. Prática recomendada 

Para fins aduaneiros, não será exigida nenhuma lista separada de viajantes ou das 
bagagens que os acompanham, independentemente do meio de transporte utilizado. 

8. Prática recomendada 

As Administrações Aduaneiras, em colaboração com outros serviços e empresas, 
empreenderá esforços para utilizar um sistema internacional uniforme de informações prévias sobre 
os viajantes, quando disponível, como forma de facilitar o controle aduaneiro dos viajantes e a f liberação das mercadorias por eles transportadas. 

9. Prática Recomendada 

Os viajantes deverão ser autorizados a declarar verbalmente as mercadorias que 
transportem. Contudo, as Administrações Aduaneiras poderão exigir uma declaração escrita ou por 
via eletrônica quando as mercadorias por eles transportadas forem objeto de uma importação ou 
exportação de natureza comercial ou excederem, em valor ou quantidade, os limites fixados pela 
legislação nacional. 

10. Norma 

A revista pessoal dos viajantes com fins de controle aduaneiro só será efetuada em 
casos excepcionais e quando existirem fundamentos bastantes de suspeita de se estar perante um ato 
de contrabando ou de outra infração. 

11. Norma 
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I 
Nos seguintes casos, as mercadorias transportadas pelo viajante deverão ser 

zenadas ou guardadas, nas condições fixadas pelas Administrações Aduaneiras, enquanto 
1ardam a sua liberação conforme o regime aduaneiro apropriado, a sua reexportação ou qualquer 

atro destino previsto na legislação nacional: 
- a pedido dos viajantes; 
- quando as mercadorias em causa não possam ser liberadas imediatamente; ou 
- quando as outras disposições deste Capítulo não forem aplicáveis às referidas 

mercadorias. 

12. Norma 
A bagagem não acompanhada (isto é, a bagagem que chega ou sai do país antes ou 

depois do viajante) deverá ser liberada de acordo com os procedimentos aplicáveis às bagagens 
acompanhadas ou segundo outro procedimento aduaneiro simplificado. 

13. Norma 

Qualquer pessoa autorizada poderá proceder à liberação da bagagem não 
acompanhada em nome do viajante. 

14. Prática Recomendada 
Um sistema de alíquotas padrão deverá ser aplicado às mercadorias declaradas para 

importação definitiva segundo as facilidades aplicáveis aos viajantes, na condição de que não se 
trate de uma importação de natureza comercial e o seu valor ou quantidade total não exceda os 
limites fixados pela legislação nacional. 

15. Prática Recomendada 
Sempre que possível, a utilização de cartões de crédito ou cheques bancários será 

aceita como meio de pagamento pelos serviços prestados pelas Administrações Aduaneiras bem 
como para o pagamento de direitos e demais imposições. 

Entrada 

16. Prática Recomendada 
As quantidades de produtos de tabaco, vinhos, bebidas espirituosas e perfumes, 

autorizados a ser importados pelos viajantes com franquia de direitos e demais imposições são as 
seguintes: 

a. 200 cigarros, ou 50 charutos, ou 250 gramas de tabaco, ou um sortido destes 
produtos cujo peso total não exceda 250 gramas; 

b. 2 litros de vinho ou 1 litro de bebidas espirituosas; 
c. 114 de litro de água de toilette e 50 gramas de perfume. 
As facilidades concedidas relativamente aos produtos de tabaco e bebidas alcoólicas 

podem, contudo, ser restritas a pessoas que tenham atingido uma determinada idade e podem ser 
recusadas, ou concedidas somente para quantidades reduzidas, a pessoas que atravessam 
frequentemente a fronteira, ou que se tenham ausentado do país por menos de 24 horas. 
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17. Prática Recomendada 

Para além dos produtos consumíveis autorizados a serem importados dentro dos 
ítes máximos fixados para a franquia de direitos e demais imposições, os viajantes poderão ser 

torizados a importar, com franquia de direitos e demais imposições, mercadorias desprovidas de 
caráter comercial, cujo valor total não exceda os 75 Direitos Especiais de Saque (DES). Este 
montante poderá, no entanto, ser reduzido quando se tratar de pessoas que não tenham uma 
determinada idade ou que atravessem frequentemente a fronteira, ou que se tenham ausentado do 
país por menos de 24 horas. 

18. Norma 

Os residentes de regresso ao seu país deverão ser autorizados a reimportar, com 
franquia de direitos e demais imposições na importação, os seus bens pessoais e os seus meios de 
transporte de uso privado exportados quando da sua saída do país e que se encontravam em livre 
circulação. 

19. Norma 

As Administrações Aduaneiras não deverão exigir nenhum documento aduaneiro ou 
de garantia para a admissão temporária dos bens pessoais dos viajantes não residentes, salvo 
quando: 

- o seu valor ou a sua quantidade excedam os limites estabelecidos pela legislação 
nacional; ou 

- as Administrações Aduaneiras considerarem que representam um risco para o 
Erário. 

20. Norma 

Para além do vestuário, dos artigos de toilette e de outros artigos de uso pessoal, 
serão também considerados bens de uso pessoal dos não residentes, os objetos seguintes: 

- jóias pessoais; 

- câmaras de filmar e máquinas fotográficas acompanhadas de uma quantidade 
razoável de películas, cassetes e outros acessórios; 

- aparelhos portáteis de projeção de slides ou filmes e seus acessórios acompanhados 
de uma quantidade razoável de slides ou de filmes; 

- binóculos; 

- instrumentos portáteis de música; 

-aparelhos portáteis de reprodução de som, incluindo gravadores de cassetes, leitores 
de discos compactos e ditafones com cassetes e discos; 

-aparelhos portáteis receptores de rádio; 

- telefones celulares ou móveis; 

- aparelhos receptores de televisão portáteis; 

-máquinas de escrever portáteis; 

- computadores pessoais portáteis e acessórios; 

- máquinas calculadoras portáteis; 
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- carrinhos de bebês; 

- cadeira de rodas para deficientes; 

- equipamento desportivo. 

21. Norma 

Sempre que for necessário entregar uma declaração de admissão temporária para 
bens pessoais dos não residentes, o prazo de admissão temporária será fixado tendo em conta o 
período de permanência do viajante no país sem exceder o limite previsto na legislação nacional. 

22. Norma 

A pedido do viaJante e por razões consideradas válidas pelas Administrações 
Aduaneiras, o prazo de admissão temporária dos bens pessoais de um não residente, inicialmente 
fixado, poderá ser prorrogado, sem exceder, todavia, o limite estabelecido pela legislação nacional. 

23. 'Norma 

Os não residentes deverão beneficiar-se do regime de admissão temporária no que 
respeita aos seus meios de transporte de uso privado. 

24. Norma 

O combustível que se encontra nos depósitos normais do meio de transporte de uso 
privado deverá ser considerado com franquia de direitos e demais imposições na importação. 

25. Norma 

As facilidades concedidas aos meios de transporte para uso privado serão aplicadas 
aos meios de transporte pertencentes aos não residentes, independentemente de serem de sua 
propriedade, alugados ou emprestados, que cheguem com o viajante ou que sejam introduzidos 
antes ou depois da sua chegada . 

26. Prática Recomendada 

As Administrações Aduaneiras não deverão exigir nenhum documento aduaneiro ou 
garantia para a admissão temporária dos meios de transporte de uso privado dos não residentes. 

27. Prática Recomendada 

Sempre que for exigido algum documento aduaneiro ou de garantia para a admissão 
temporária dos meios de transporte de uso privado dos não residentes, as Administrações 
Aduaneiras deverão aceitar as garantias e os documentos internacionais convencionais. 

28. Norma 

Sempre que seja necessário entregar uma declaração de admissão temporária para os 
meios de transporte de uso privado dos não residentes, o prazo para a admissão temporária será 
fixado tendo em conta o período de permanência do viajante no país, sem exceder, todavia, o limite 
previsto pela legislação nacional. 

29. Norma 
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A pedido da pessoa interessada e por razões consideradas suficientemente válidas 

Administrações Aduaneiras, o prazo de admissão temporária dos meios de transporte de uso 
.1do dos não residentes poderá ser prorrogado, sem exceder, todavia, o limite previsto pela 

)slação nacional. 

30. Norma 

Será concedida a admissão temporária a todas as peças sobressalentes destinadas a 
reparo dos meios de transporte de uso privado que se encontrem temporariamente no país. 

Reexportação 

31. Norma 

As Administrações Aduaneiras deverão autorizar a reexportação das mercadorias em 
admissão temporária dos não residentes por uma Aduana diferente da sua importação. 

32. Norma 

As Administrações Aduaneiras não deverão exigir a reexportação dos meios de 
transporte de uso privado ou dos bens para uso pessoal dos não residentes que tenham sido 
seriamente danificados ou destruídos em virtude de um acidente ou por razões de força maior. 

Saída 

33. Norma 

As formalidades aduaneiras aplicáveis aos viajantes que saem do país deverão ser as 
mais simples possíveis. 

34. Norma 

Os viajantes deverão ser autorizados a exportar mercadorias para fins comerciais, 
desde que cumpram as formalidades aduaneiras necessárias e efetuem o pagamento de direitos e 
demais imposições de exportação eventualmente exigíveis. 

35. Norma 

A pedido de um residente que saia do país, as Administrações Aduaneiras deverão 
tomar medidas de identificação relativamente a certos artigos para facilitar a reimportação destes 
com isenção de direitos e demais imposições. 

36. Norma 

Só em casos excepcionais as Administrações Aduaneiras deverão exigir um 
documento de exportação temporária para os bens de uso pessoal e para os meios de transporte de 
uso privado dos residentes que saem do país. 

37. Prática Recomendada 

Se a garantia for constituída por depósito em dinheiro, o seu reembolso será efetuado 
pela Aduana de reexportação ainda que esta seja diferente da Aduana de entrada. 
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Viajantes em trânsito 

38. Norma 

Os viajantes em trânsito que não saiam da zona de trânsito não deverão ser 

submetidos a controle aduaneiro. Contudo, as Administrações Aduaneiras poderão exercer uma 

vigilância geral na zona de trânsito e tomar as medidas necessárias em caso de suspeita de uma 

infração aduaneira. 

Informações relativas às facilidades aduaneiras aplicáveis aos viajantes 

39. Prática Recomendada 

As informações relativas às facilidades aduaneiras aplicáveis aos viajantes deverão 

estar disponíveis na língua oficial do país e em qualquer outra língua considerada útil. 
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